
CORREIO 

' tíWBi credores protestaram por pre 
ereacta, offereceram os seus artigos 
istruindo-os com oo documentos 

-' Saes, tendo sido apresentadas mul- 
las oonteatacOca, provas • allega- 
'.õae tnacs. No correr úo concurso 
diversos credores, contrariando oa 
•eus proprles luteroeses, pedem a 

decretacdo da sua nullidade, alie- 
ando para Isso, alím da Incompe- 
acia do Juízo, a Ulesalidade da 

.:a taatailaddo e a preterição da 
iormalidadas procesÈU&es. 

.Nealiuma procedência tem a niil- 
i dada relativa a falta de compe- 
• onola desta juízo para processar o 
oncuMo, porque sendo o íôro com- 
letente para o processo de dts- 

1 propriacão o da situação dos bens, 
na espeçie o de Aryaquara, é esta 
inibem o competente para proces- 

sar o concurso de credores, origi- 
nado em virtude de cláusula ex- 
pressas de um coatracío firmado 
pela desapropriada. 

O Supremo Tribunal Federal, 
'■ligando varies confllctoa da Juris- 
•iecão, suscitados pela desapropria- 
ía, firmou definitivamente a compe- 
iencia da Justiça locai da Arara- 
■:uara, assim decidindo: 

"Considerando, em relação ú ai- 
li gada diversidade de domicílios da 
nnbargante (a XortUern) o sem 
redores, que Ji o Tribunal resol- 

veu em vários accordams, que a Jus- 
r v;a competente é a local do Estado 
iío S. Paulo", 

Além disto, a proposirt) deste con- 
curso, ó Supremo Tribunal Federai, 
jiUsando o conflicto de jurisücsâo 
n. 4S5, entre partes: ■— Suscitantes 
"São Paulo Northra R. Company" 
— e suscitados o Juizo da 2.a vara 
do Districto Federai e o juizo de 
• lireito de Araraquara, em accordam 

ue s® lê a fls, 1.343, assim deci- 
tüu; 

"... O Supremo Tribunal Fe- 
1 ■ trai. Julgando procedente o con- 
flicto, declara que competente paia 
(■roccssar c julgar o referido con- 
■ urso do preferencia é o juiz de di- 
reito do Arnraquara". 

Esta, portanto, perfeitamente re- 
.onhecida a competência do juizo 
ii.cal da Araraquara para conhecer 
10 presente concurso. Não prece- 
ie tau.bem Instaurado relativa ã 
ilíegalidada do concurso, visto ter 
mJo o mesmo instaurado o procvs- 
ido de accOrdo com as formalida- 

lics daa nossas leis de processo. 
E tanto é isto- verdade que o 

Egrégio Tribunal de Justiça do Es- 
1J0, Julgando diversos aggrtivos 

•riginados neste processo, não to- 
1'ou conhecimento da uma sô das 
decantadas nuilidades, quer com 

.■iação à Installação do concurso, 
1 ier com relação ã preterição Ue 
lormalidadca piocessuaos 

O concurso foi Instaurado, aliás 
: mito bem, do conformidade comi 
• ■a expressos termos da lei nume- 
10 353, de 12 de julho de 1S45, 
onsolidada pelo conselheiro Ribas 
m os a ris. 1.140 e 1.141, do s.u 

"Processo Civil". 
E' asfim que o art. 30, da cita 

ca lei n. 353 de 1845 prescreve: 
"Fixada a indemnização na for 

n a acima, e depositada a quantia 
o Juix do eivei expedirá mandado 
•10 InimlsSílo de posse, que náo ad 
■:i"firà embargos de natureza ai- 
guma". 

Em seu artigo 31, declara: 
"Feito o deposito, praticir-so ã 

n disposto na Ord. Lív. 4 T. 6.0 
.••1 pr. e paragrapho 1. o, com c 
ouo o prédio desapropriado se con- 
siderará livre de todos 03 ônus, hy- 
jiothecas e lides pendentes, as quacs 
não poderão Impedir o processo de 
; saproprlação", 

A ord. citada declara; 
"...que, feito o deposito do pro 

ço, mande o Juiz citar os credores 
(«ira disputarem o sen direito so- 
bre aquclle quantum", 

A este proposiío o integro e lllus- 
'rado magistrado — dr Macedo 
• cuto — em uma minuta de aggra- 
\o que se lê ás fls. 484 do vol. 
XXXVI da rev. dos Tribunacs. 
iisse o seguinte: 

"Por ser da maior culminaucia 
íuridica ô mlcter insistir nisto: a 
.iesapropriação, apôs o deposito do 
preço dos bons, tem por fim, se^ 

■vuado inilludivelmente estatuo o 
art. 31 da lei n. 353 de IS45, trans- 
plantado para o art. 1.141 da 

• onsolidação de Ribas, expurgar os 
•ens desapropriados de todos os 

enus e hypothecas". 
"Ora, sl c_fc 6 ainda o nosso 

rctual direito eserjpto, para logo 
•e • concluo que Jamais assistiria ít 
•iggravante o direito real de reten- 
ção por bemfeltorias. Apôs a dos- 
i propriação o competente deposito, 

•■xtinguem-se os ônus e direitos 
"íaes sobre oa bens expropriados, 
• raii'-ferindo-90 para o preço con- 
signado os direitos dos crcdoiv» de 
luaiqucr espoclc". 

A São Paulo Northern, adquirin- 
do a massa falllda da Companhia 
Araraquara. por escrlptura-publioa 
da sete de fevereiro do 1310, lavra- 
da nas notas do 11. o tabelllão da 
npital, reconheceu os créditos dos 
cbenturistas 0 cblrograpliarios ha- 
lilltado» na falleacia, rcsponsabi l- 
-ru-se por tolo o passivo e obri- 
rou-se a aPPhcar annualmente to- 
da renda liquida produzida pela es- 
trada na aniortlzação da divida. 

Entretanto, decorreram-se os an- 
r os sem nunca ter a desapropriada 
^ppilcado um unlco real da ena 
■onda na amortização da álviJ», 
mto mais que os referidoe creda- 

i-ca se acham na mesma situação 
ie desembolso em que se achavam 
lu sete annos, por oceaslão da fal- 
encia da "Araraquara". Ora, uma 

voz provado, como está nos autos, 
rte a desapropriada não cumpriu 

/ obrigações assumidas na escri- 
t tura de compra da massa íaiiída 

.' t 'Araraquara"' como íaztl-a res- 
msavel pelo pagamento devido 

aos seus credores, depois de roali- 
ztda a desapropriação, a não «cr 
nela InXaifca^^ldo concurso de 

efiores a ■ • rofer Riba- em 
■ :a SBa"' - - B-ae» crt.'o: ?, 

itca aa ãesapronriaçãó, nada í!- 
z-ram contra h Northern porque 
• stavam presos peles cláusula, da 
. scriptara que assignaram e poia 
nhttt abriram mão de privilégios que 
tinham no processo de fallcncla da 
"Araraquara", o que fizeram nr 
r.ôa fé 0 esperança de melhor sal 
aguardarem os «eus direitos ç in- 

teresse». 
H nem se diga quo a São Paulo 

Vorthem nenhuma raspcusabiiidado 
1 ,in peios débitos da Companhia 
Araraquara, como eila própria ai 
l -ga com a declaração de já os ha- 
ver pago a todos, nos termos do es- 
:riptura de 7 de fevereiro de 191C. 

A esto respeito, o ilhjstrado « 
Integro ministro do Tribunal, dr. 
Urbano Marcondes, ao fundamen- 
ar o seu vota na appcllação numo- 
o 8.608, da capital, entro partes; 

•The British Bank ot South Ame- 
rica Limited" « "São Paulo X->r- 
•hern R, Company", dh3so o se- 
guinte: 

"Si no contraco realizado entre 
• ré* e * massa faliloa os interesses 
do» credores nío foram bem sal- 
. aguardados, a reíponsabJUdads se- 
-á do iiquldatarío e não da ré. Es- 
ta nada mais terá ccm os crotlo- 
rcs. UMA VEZ QUE CUMPRA AS 
OIJRlúAÇÔi S QUE ASSUMIU." 
(Rev. do, Tribunaet. vol, 24, pag«, 
tc e 4». 

Como remo», o dtstlncío n-.agie- 
rsio deixou beri pateste 3 respoa- 

sabiiidtde ía Sãa Poulo Northern 
perante o, «eus credores, caso não 
cumprisse, como uão ctunpriu, as 
obrigações que aseumiu. E tão le- 
gítimos são esaes créditos que a 
própria "Northern", pela mesma 
escrip:ura, assumia o compromis- 
so de sm circumstancia alguma 
contrahlr novos dcbltoe, em prejuí- 
zo dos direitos dos credores habili- 
tados e reconhecidos no processo da 
fallencia. 

Sendo assim, como consentir que 
a "Northern", pelo seu presidente, 
abusando das falhas das nossas leis 
processuaes, habilmente explora- 
das pela chicana, se apodere de mi- 
lhares ds contos de réis que legiti- 
mamente não lhe pertencem, mas 
sim «os seus credores? 

Fugir ao reconhecimento dessa 
Incontestável direito, acceltando os 
subterfúgios invocados pela des- 
apropriada, que se diz apoiada em 
pareceres de notáveis jurisconsul- 
tos, luminares da sciencia do direi- 
to, mas fundados em consultas ca- 
pcíosamente formulai ,3, é acober- 
tar a fraude e concorrer para e 
prejuízo total de legitlmôs credo- 
res. E' facto Incontestável, por.an- 
to, que existe entro a "Northern" e 
oa credores da "Araraquara", em 
face da escriptura de 7 dc fevereiro 
de 1916, uma relação de direito que 
os une © bem justifica o presente 
concurso. 

-Uiega ainda um doa credores, 
iidton de Carvalho, que oa credo- 
res que leqacreram f abertura d*» 
concurso não apresentaram qual- 
quer titulo liquido ao qual compe- 
tisse assignação de dez dias, be:;. 
como que as dobcntnres da "Com- 
panhia Araraqu.-ra", com que se 
apresentaram os credores L, be- 
hrens e Sohne, são títulos milkm 
e não são da responsabilidade êu 
"São Paulo Northern". 

Entretanto, é a própria "Nor- 
thern" que. nos autos da acção or- 
dinária, que lhe moveu o conselhei- 
ro Antonio Prado, peio Juizo Fede- 
ral da 2.a vara do Districto Fede- 
ral, affirma o seguinte: 

-Não se discute um minuto sl- 
quor, a validade do credito hypo- 
theearlo em virtude do qual os srs. 
li Behrcas c Sohjvj furam Inserl- 
plos 110 quadro dos credores admit" 
lidos á fallcncla." (Vide folheto — 
Razões finaes — Dr. Celso Bayma 
— pag. 102). 

Em uma exposição que Instruiu 
uma petição de "habeas-corpus" as- 
signada pelo saudoso mestre — Ruy 
Barbosa — em favor do presidente 
da "Northern", com relação ao pe- 
dido de extradição que o governo 
francez pretendia fazer, em virtude 
de ter sido o mesmo condcnutado 
como cstoHionatarlo pela Justiça 
franceza, que, como estclUonalo 
qualificou us utauobraa para a a- 
cqulsição da massa fali ida tia Ara- 
raquara", encontramos ã pag. 27 do 
folheto que ee lê a toIhas 41, 48 o 
seguinte trecho: 

"Em obediência á decisão <2o Juiz 
da fallencia, que foi mantida por 
ura accordam unanime da Cantara 
do Aggravos do Tribunal de São 
Paulo, a escriptura do venda da 
massa foi lavrada a 7 do revemro 
de 1916, entre os liquidatarios e a 
"Bão Pauio Northern". Lavrada 
tola escriptura, üesappawcetaiu to- 
dos os" jiciigos cm que tinham incor- 
rido os dchcnturistas. Oa seus títu- 
los índios eram substiluidos por no- 
vos litnlos validados, do valor inte- 
grai doa antigos, permanecendo es- 
tes novos titnlos privilegiados quan- 
to aos juros." 

E' assim que a própria Northern, 
pela escriptura 9 declarações rtfe 
ridas, affirma a validade dos titu- 
les dos debeaturistas e reconhece 
03 seus direitos creditorios. 

Assim, tratando-ss de crcditoa re- 
conhecidos por escriptura pubiica, 
penso tratar-se de títulos perfeita- 
mente liquidados e aos quaes com- 
pete ao-ão deecndiaria. (Reg. 11. 
737. de 1850, art. 247). 

"Para ser o credor admittido a 
concurso, é €3.-.enclal que se apre- 
sente no juizo da preferencia, muni- 
do de algum dos títulos de divida, 
aos quaes compete aseignação da 
dez dias, ou sentença obtida contra 
o executado, sem dependência do 
penhora. (Reg. n. 737, de 1859 — 
art. 612; Paula Baptista — Theor. 
e Prat. do Proc. Civil, pag. 300). 

Ainda mais, em abono da liqui- 
õóz dos títulos apresentados: 

"Divida liquida é aqaelia que é 
certa e maaifesm e não se pode 
duvidar delia." (Rev, do Sup. Trib. 
Vol. 2, II parte, pag. 123). 

Estando, assim, perfeitamente 
justificada a abertura do eoncarso, 
expurgado de todas as nuilidades, 
p.isso a tomar conhecimento das 
«Kegaçõea relativas aos créditos a- 
prer.ntados. 

— Em face da exposição que fi- 
zemos. baseada em allcgaçõcs e do- 
cumentos constantes doa autos, não 
ha duvida alguma do que a São 
Paulo Northern adquirindo o activo 
da Companhia Aranquara, aseu- 
nilu, alím de outro© oompromisaoa, 
o de pagar a todos os credores re- 
conhecidos e habilitados no oroees- 
so da fallencia. 

Entretanto, está perfeitamente 
constatado das autos que a São 
Paulo Northern violou todas as 
cláusula» e encargos que assumiu 
para co.n os credores da Compa- 
nhia Araraquara, por força da es- 
criptura, como s- Ja: a) mudando a 
séda da Companhia para íóra de S. 
Paulo; b) não con-sentinilo na fls 
cahzação por parte dos credores; 
c) não publicando o© balanços, ba- 
lancetes e contas, demonstrando 
sues arrecadações e accusando a 
ronda liquida, que devia ser appli- 
eada no pagamento de juros e 
amortização das dividas reconheci- 
da© p- ia escriptura de acquisição da 
estrada; e finalmente, d) não en- 
trega,-ido litujos provisórias a uns e 
definitivos a outros dos crcdorea 
recon.jccnics é .ui/..,iau>js nc pro- 
ceeso da fallencia (Eteriptui-a de 
fls. S.OJd), 

Poríanto( desde que a desapro- 
priada não cumpriu com as obri- 
gações que assumiu, principalmen- 
te deixando de pagar juros e amor- 
tizar a divida, apoderando-íe, ain- 
da. em proveito exclusivo do «eu 
predidente, de toda a renda da es- 
trada, é natural que oa credora, 
uma voz que com a desapropriação 
íeeappareco a única fonte <Je renda 
e er rontia do seus créditos, tenham 
o direito de pedir, como pediram, | 
P lo coacui.oo, o regimento de seus 
créditos. Igora, ç le que a escrí- 
pturr de venda da t-strftda é perfei- 
tamenta valida^ tanto assim que tem 
tido mantida por diversos acoor- 

devemo© concluir pela 

de qualquer dos crejpnc* que nei!.; 
figuraram 9 que or* ©o apresen- 
tam neste concurso. 

Sendo atcim, verificamos que ne-1 
nhuma procedência tem a prefe- 
rono.a alio,, . por L. 21 c 
Sohoe. portacorea de obrigações 
preferenciacs emittida© pela "Com- 
panhia Araraquara", pois. 1, na vez 
ju© abriram mão da hypothoea quo 
fõro outorgada em f ror lo» -le- 
benturissas, autorizando o respootl- 
-O canc: .amento, collocaram odci- 
00 credores em perfeita égua Ida d-, 
J« situação jurid e©. 

Aliás, esta situação foi provi©ta 
no «Ivará que autorizou a venda do 
acervo da Araraquara â São Paulo 
Northern, como ©o vê do «eguinte 
topico: 

"... os debeaturistas receberão 
•m substituição de ©nas debenturee 
obrigações da emissão d* The São 
Paulo Northern Company, sem pri- 
vilegio ou garantia hypotheoaria al- 
guma, havendo entre as obrigações 
a serem distribuídas aos chlrogra- 
phario» egualdado de situação Ju- 
rídica", 

Não havendo, portanto, nenhum 
credor preferente, e tendo * São 
Paulo Northern se obrigado expres- 
samente a não assumir novos com- 
promissos em prejuizo dos credores 
habilitados na fallencia, devemos 
concluir que nenhum valor têm os 
títulos cujos portadores não prova- 
ram terem sido contemplados no 
quadro geral dos credores da fallen- 
cia, ou que são snccessore» de seus 
dlrelíoa. 

Quanto á Fazenda do Estado, que 
so diz credora rercindicaníe por im- 
postos arrecadados pela desapro- 
priada o não recolhido© ao Thesou- 
ro, e por quantias pagas, por conta 
da desapropriada, por occasião da 
saia administração, como tudo se 
verifica pela© certidões de fls. 1363 
e 1432, penso dever a mesma ser 
incluída no rateio como simples 
chirographaria, visto não ter pro- 
cedência a reivindicação invocada. 
(Bento de Faria, Cod. Com. vol. II 
pag. 287, nota 402). 

O credito da Fazciqla do Estado 
é perfeitamente liquido e certo, pois 
aa contas extrahidas dos livros fis- 
caes têm força de escriptura pu- 
blica. 

A !el considera a divida liquida 
e certa, para o effeito da oobranca 
executiva quando consistir soiu- 
ma fixa e determinada e Be provar: 
a) — por certidão authentica ex- 
trahida doa livros reapeotivos don- 
de conste a inscripção da divida de 
origem fiscal; b) — por documento 
incontestável, quanto ás dividas que 
cão têm origem rigorosamente fis- 
cal. 

(Dec. n. 9.885, de 29 de fevereiro 
de 1888 — art. 2.o). 

Nosta conformidade também já 
ee manifestaram alguns ministros 
do Egrégio Tribunal: 

"A Fazenda Publica entra em Jui- 
zo com a sua intenção fundada, is- 
to é, tem a seu favor a preBumpção 
do que é verdadeiro, liquido e certo 
o credito que reclama. (Rev. dos 
Trtbunacs, vol. 37, pag. 476)". 

Nestas condições, deve a Fazenda 
do Estado ser contemplada no ra- 
teio com os credores incluidoB ao 
quadro geral dos credores da fallen- 
cia da "Companhia Araraquara", 
visto tratar-se não de um novo com- 
promisso, assumido em fraude do© 
credores da fallencia, mas de crédi- 
tos provenientes de impostos arre- 
cadados pela desapropriada e não 
recolhidos ao Thesouro, e quantias 
pagas por conta da desapropriada, 
por occasião da administração do 
governo do listado. 

Por estes fundamentos e pelo 
mais que do© autos consta, Julgando 
o concurso perfeitamente valido, 
julgo procedentes, além doa credi- 
tou dn Fe nda do Estado, a que 
se referem as certidões ue fi». 1SS2 
e 1432, tod-.s o-" créditos que decor- 
rem da fallencia, cujos credores 
se apresentaram neste concurso, por 
ci ou eous successores, e constam 
da lista a que eo refere' a certidão 
de fls. 3.055 usqnc 3.058, bem co- 
rno o "Diário Offlcial" de fls. 2.932, 
para serem pagos em. rateio propor- 
cional aos respectivos créditos. 

Para o levantamento da Impor- 
tância em deposita deverão c© cre- 
dores, respectivamente, txhiiír to- 
dos títulos da que são portadores e 
prestar fiança Idônea. 

O pagamento deverá ser feito de- 
pois do rateio organizado pelo con- 
tador do Jaizo, que tomará em con- 
sideração a escriptura de fls. 3,045, 
os titnlos apresentados e a certidão 
dt" fls. 3.053 usque 3.038. 

Quanto aos demais créditos, que 
não decorrem da fallencia da Ara- 
raquara e não estão, portanto, com- 
prehendidoe pela escriptura de fie. 
3.045, pelo que não são titulo© lí- 
quidos e certos, entre os quaes se en- 
contram ou de Arthur Barbosa de 
Freitas, Edgard Ernesto Pc- 
rdra da Cunh», .Eduardo Dias de 
Morae© N tto, MiífOn do Carvalho, 
Cândido Gonçalves Bustos, Henrique 
Gonçalve© Bastos, Antonio Joaquim, 
A. Eorsíg e outros, Julgo os mesmos 
Improcedentes o condemno o» res- 
pectivcs credores nas custas. Publi- 
cada em caríorio, intlmo-ge. Arara- 
quara, vinte e um de fevereiro do 
1924. Eduardo de OUrejra Cruz. 
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